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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes dispositivos: 

“Art. 11 A transação poderá contemplar os seguintes benefícios: 

...................................................................................................... 

...................................................................................................... 

IV – o reconhecimento administrativo da prescrição, de ofício ou a 

requerimento da parte interessada. 

§ 1º É permitida a utilização de mais de uma das alternativas previstas 

nos incisos I, II, III e IV do caput deste artigo para o equacionamento 

dos créditos inscritos em dívida ativa da União. 

§ 2º É vedada a transação que: 

..................................................................................................... 

II - implique redução superior a 70% (setenta por cento) do valor total 

dos créditos a serem transacionados, salvo no caso de 

reconhecimento da prescrição; 

III - conceda prazo de quitação dos créditos superior a 120 (cento e 

vinte) meses; 

..................................................................................................... 

§ 3º Na hipótese de transação que envolva pessoa natural, 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a redução máxima de 

que trata o inciso II do § 2º deste artigo será de até 90% (noventa por 

cento), ampliando-se o prazo máximo de quitação para até 180 (cento 

e oitenta) meses, respeitado o disposto no § 11 do art. 195 da 

Constituição Federal. 

.............................................................................................”(NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art195%C2%A711
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art195%C2%A711
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JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto de Lei é ampliar, dentro da Lei do Contribuinte 

Legal – Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020 - que trata da transação tributária, os 

descontos e os prazos para a quitação dos créditos de transação. 

Embora a prescrição seja uma forma de extinção do crédito tributário 

prevista no art. 156, inciso V do Código Tributário Nacional – CTN – Lei nº 5.172, de 

1966, na prática, a Fazenda Pública não reconhece administrativamente a ocorrência 

da prescrição, obrigando os devedores a ingressarem em juízo para obter o 

reconhecimento da prescrição. 

Tal fato resulta em milhões de execuções fiscais infrutíferas que além 

de sobrecarregar o Poder Judiciário com processos inúteis, sobrecarregam também o 

orçamento da união, na medida em que se despende esforços e recursos escassos 

em cobranças sem chance de êxito e ao arrepio do próprio CTN. 

Ressalte-se ainda que o reconhecimento administrativo da prescrição, 

além de ser uma medida justa sob o ponto de vista fiscal, é uma medida extremamente 

necessária e oportuna, tendo em vista que viabiliza a volta de milhares de devedores 

ao mercado, contribuindo para a retomada do crescimento econômico. 

A flexibilização da transação, aumentando-se os percentuais 

máximos de descontos e alongando-se os prazos para o pagamento das dívidas, 

especialmente no caso das pessoas físicas e micro e pequenas empresas, é uma 

necessidade premente e inadiável, tendo em vista a gravidade do momento na 

economia. 

Tratam-se de medidas de extrema relevância e urgência, tendo em 

vista o estado pré-falimentar de milhares de empresas, sufocadas pelo tsunami da 

crise econômica criada pela pandemia da Covid-19. 

Ante o exposto e tendo em vista a imensa importância destas medidas 

para mitigar os efeitos econômicos que vem se arrastando a muito tempo e ainda com 

a expectativa de piora por conta da pandemia da Covid-19, gostaria de contar com o 

apoio dos nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação do Projeto de Lei em 

tela. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado ZÉ VITOR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser 

adotadas alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência 

Social; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3128/2020 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de 

obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também 

autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do 

inciso I do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) 

meses e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que 

tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime 

Geral de Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à 

contribuição mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de 

contribuições. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.988, DE 14 DE ABRIL DE 2020 
 

 

Dispõe sobre a transação nas hipóteses que 

especifica; e altera as Leis nºs 13.464, de 10 de 

julho de 2017, e 10.522, de 19 de julho de 2002.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA TRANSAÇÃO NA COBRANÇA DE CRÉDITOS DA UNIÃO E DE SUAS 

AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS 

 

 

Art. 10. A transação na cobrança da dívida ativa da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais poderá ser proposta, respectivamente, pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e pela Procuradoria-Geral Federal, de forma individual ou por adesão, ou por 

iniciativa do devedor, ou pela Procuradoria-Geral da União, em relação aos créditos sob sua 

responsabilidade.  

 

Art. 11. A transação poderá contemplar os seguintes benefícios:  

I - a concessão de descontos nas multas, nos juros de mora e nos encargos legais 

relativos a créditos a serem transacionados que sejam classificados como irrecuperáveis ou de 

difícil recuperação, conforme critérios estabelecidos pela autoridade fazendária, nos termos do 

inciso V do caput do art. 14 desta Lei;  

II - o oferecimento de prazos e formas de pagamento especiais, incluídos o 

diferimento e a moratória; e  

III - o oferecimento, a substituição ou a alienação de garantias e de constrições.  

§ 1º É permitida a utilização de mais de uma das alternativas previstas nos incisos 

I, II e III do caput deste artigo para o equacionamento dos créditos inscritos em dívida ativa da 

União.  

§ 2º É vedada a transação que:  

I - reduza o montante principal do crédito, assim compreendido seu valor originário, 

excluídos os acréscimos de que trata o inciso I do caput deste artigo;  

II - implique redução superior a 50% (cinquenta por cento) do valor total dos 

créditos a serem transacionados;  
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III - conceda prazo de quitação dos créditos superior a 84 (oitenta e quatro) meses;  

IV - envolva créditos não inscritos em dívida ativa da União, exceto aqueles sob 

responsabilidade da Procuradoria-Geral da União.  

§ 3º Na hipótese de transação que envolva pessoa natural, microempresa ou 

empresa de pequeno porte, a redução máxima de que trata o inciso II do § 2º deste artigo será 

de até 70% (setenta por cento), ampliando-se o prazo máximo de quitação para até 145 (cento 

e quarenta e cinco) meses, respeitado o disposto no § 11 do art. 195 da Constituição Federal.  

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo aplica-se também às:  

I - Santas Casas de Misericórdia, sociedades cooperativas e demais organizações da 

sociedade civil de que trata a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014; e  

II - instituições de ensino.  

§ 5º Incluem-se como créditos irrecuperáveis ou de difícil recuperação, para os fins 

do disposto no inciso I do caput deste artigo, aqueles devidos por empresas em processo de 

recuperação judicial, liquidação judicial, liquidação extrajudicial ou falência.  

§ 6º Na transação, poderão ser aceitas quaisquer modalidades de garantia previstas 

em lei, inclusive garantias reais ou fidejussórias, cessão fiduciária de direitos creditórios, 

alienação fiduciária de bens móveis, imóveis ou de direitos, bem como créditos líquidos e certos 

do contribuinte em desfavor da União, reconhecidos em decisão transitada em julgado.  

 

Art. 12. A proposta de transação não suspende a exigibilidade dos créditos por ela 

abrangidos nem o andamento das respectivas execuções fiscais.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo não afasta a possibilidade de suspensão do 

processo por convenção das partes, conforme o disposto no inciso II do caput do art. 313 da Lei 

nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).  

§ 2º O termo de transação preverá, quando cabível, a anuência das partes para fins 

da suspensão convencional do processo de que trata o inciso II do caput do art. 313 da Lei nº 

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), até a extinção dos créditos nos 

termos do § 3º do art. 3º desta Lei ou eventual rescisão.  

§ 3º A proposta de transação aceita não implica novação dos créditos por ela 

abrangidos. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 
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CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Modalidades de Extinção 
 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 

IV - a remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do 

disposto no art. 150 e seus parágrafos 1º e 4º; 

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do art. 164; 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 

XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas 

em lei. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do 

crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto 

nos artigos 144 e 149.  

 

Seção II 

Pagamento 
 

Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito 

tributário. 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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